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Telecomunicações de São Paulo S.A. – TELESP  
Companhia Aberta – CNPJ nº  02.558.157/ 0001-62 

 
Telefônica Data Brasil Holding S.A. 

Companhia Aberta – CNPJ nº  04.295.166/0001-33 
 
 

Aviso aos Acionistas 
 
 
As administrações da Telefônica Data Brasil Holding S.A. (“Telefônica Data”), sociedade 
com sede na Capital do Estado de São Paulo, constituída em virtude da cisão da 
Telecomunicações de São Paulo S.A. – Telesp deliberada na assembléia geral 
extraordinária realizada em 30 de janeiro de 2001,  e da Telesp, comunicam que: 
 
1. Em atendimento ao disposto no artigo 223, §3º da Lei nº6.404/76, foi solicitado o 

registro da Telefônica Data como companhia de capital aberto perante a Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM, bem como a Bolsa de Valores de São Paulo – 
BOVESPA manifestou-se favoravelmente à admissão das aludidas ações à 
negociação em mercado, tendo o registro sido concedido pela CVM em  08.05.2001. 

  
2. Desta forma, a partir do dia 28 de maio de 2001, as ações da Telefônica Data 

passarão a ser negociadas separadamente das ações da Telesp com base na 
posição acionária de 25 de maio de 2001, devendo as ações da Telesp passarem a 
ser negociadas “ex-cisão” a partir de 28/05/2001. Informamos, outrossim, que a 
instituição financeira responsável pela administração do cadastro das ações 
escriturais da companhia (Telefônica Data) é o Banco ABN Amro Real S.A. 

 
3. Aos acionistas da Telesp provenientes  da Ceterp - Centrais Telefônicas de 

Ribeirão Preto S.A., sociedade incorporada pela Telesp conforme as Assembléias 
Gerais Extraordinárias destas realizadas em 27/12/2000, que não tiverem vendido 
as suas ações em razão da oferta pública para fechamento de capital da Ceterp 
encerrada em 03/10/2000, será mantida a faculdade de, nos termos do disposto no 
artigo 20 da Instrução CVM nº229, de 16.01.1995, vender à ofertante (Telesp) as 
ações de emissão da Telesp que receberam em substituição às suas ações 
extintas por força da incorporação, bem como as ações de emissão da Telefônica 
Data decorrentes da cisão da Telesp, no prazo referido na aludida oferta pública, 
atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento pelo índice praticado 
na oferta original.  Para tanto, as ações da Telefônica Data provenientes das ações 
de emissão da Telesp entregues aos ex-acionistas da Ceterp incorporada, serão 
negociadas com especificação diferenciada. 

 
4.   A negociação das ações da Telesp no mercado e o atendimento aos acionistas  não 

serão suspensos, devendo ser efetuados normalmente junto ao Banco ABN Amro 
Real S.A. 

 
 
5.   Em vista da segregação do cadastro entre as ações da Telesp e  da Telefônica 

Data: 
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• O atendimento às corretoras, referente ao bloqueio para venda de ações, será 
suspenso no dia 21/05/2001 e reaberto em 04/06/2001; 

 
• A negociação de ações da Telesp no mercado, através do convênio bancário, será 

suspensa no dia 21/05/2001 e reaberta em 04/06/2001. 
 
 
6. Por fim, em complementação à admissão das ações à negociação no mercado, a 

Telefônica Data informa que obteve também o registro do programa de DR 
(Depositary Receipts) representativos de ações emitidas pela companhia para 
negociação no exterior, o qual foi concedido pela CVM em 08 de maio de 2001 e se 
encontra registrado perante o Banco Central do Brasil, conforme segue: 

 
Emissora: Telefônica Data Brasil Holding S.A. 
Banco Custodiante: Banco Itaú S.A. 
Banco Depositário: The Bank of New York 
Ações: Preferenciais 
Programa: DR – Nível I 
Proporção: cada DR (Depositary Receipt) corresponde a 50.000 ações preferenciais 
da emissora 
RDE (Registro Declaratório Eletrônico): R0100040 de 16/05/2001 
Aprovação CVM: 489 de 08 de maio de 2001 
Para a emissão de DRs, especificar usuário 2750-2, cliente 1-1. 

 
 
7. Ainda, informamos que foi autorizado pela CVM também em 08 de maio de 2001, o 

aumento, com relação à Telesp, do limite para a venda de ações junto aos bancos / 
corretoras conveniados, para 200.000 (duzentos mil), mesmo limite estabelecido 
para a negociação das ações da Telefônica Data, limite este a ser praticado a partir 
de 28/05/2001. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2001. 
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